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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO            

[bookmark: _Hlk197415761][bookmark: _Hlk202875710]Contratação de empresa para eventual fornecimento de Gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas que serão distribuídas às famílias carentes em atendimento e/ou acompanhados pelos serviços socioassistenciais, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município dede São José do Divino/MG. 

1.1.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

1.1.1   Considerando os avanços normativos instituídos a partir da Constituição Federal de 1988 e o disposto na Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei 8.742/93), os benefícios eventuais vêm tomando forma à medida que a política de assistência social se consolida como direito do cidadão e dever do Estado. 
1.1.2. Considerando que são concedidos em forma de pecúnia, bens ou serviços, buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às famílias com impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre as pessoas. Contingências são entendidas por eventos inesperados e repentinos que podem, momentaneamente, agravar ou levar indivíduos e famílias a vivenciarem situações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionando vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenção urgente do poder público, independentemente da renda das pessoas impactadas.
1.1.3. As seguranças sociais conformam o campo próprio dos benefícios eventuais já que sua oferta busca desenvolver ou restabelecer as seguranças de acolhida, sobrevivência e convivência familiar, social e comunitária. 
1.1.4. O Benefício Eventual, na forma de auxílio alimentação, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da Assistência Social, em pecúnia, ou em alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação saudável e com segurança as famílias beneficiárias. 
1.1.5. O alcance do benefício eventual, e destina-se aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros em estado de vulnerabilidade social e terá preferencialmente os seguintes critérios: 
I – Insegurança alimentar causada pela falta de condições socioeconômicas para manter uma alimentação digna, saudável com qualidade e quantidade; 
II – Deficiência nutricional causada pela falta de uma alimentação balanceada e nutritiva; 
III – Necessidade de uma alimentação específica voltada para as doenças agudas ou crônicas, mediante relatório médico ou nutricional; 
IV – Desemprego, morte ou abandono pelo membro que sustenta o grupo familiar; 
V – Nos casos de emergência e calamidade pública;
 VI - Famílias cuja renda per capita não ultrapasse 1/3 do salário mínimo. Assim, os benefícios eventuais, como integrantes do SUAS, precisam se ater a essas duas dimensões de vulnerabilidade social e devem ser ofertados de modo a restaurar a segurança social de indivíduos e famílias em situação de insegurança social, que foram acometidas por um evento, uma contingência, que ocasionou ou agravou uma situação de vulnerabilidade social. 
1.1.6. A sua necessidade se faz pelo período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a sua necessidade habitual e contínua. Registra-se que o Benefício Eventual se trata de serviço de natureza continuada e uma eventual interrupção acarretaria transtornos em atender à necessidade urgente da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades. 

1.2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
          A Contratação de empresa para eventual fornecimento de Gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas que serão distribuídas às famílias carentes em atendimento e/ou acompanhados pelos serviços socioassistenciais, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município dede São José do Divino/MG. deve cumprir rigorosamente todos os requisitos legais necessários para a contratação com a Administração Pública, com o objetivo de garantir o fornecimento contínuo dos produtos especificados.
A aquisição deve ser realizada por meio de licitação, considerando que os generos alimenticios são bens de natureza comum, que podem ser descritos de forma precisa, permitindo assim uma contratação adequada.
Para a eventual aquisição, será realizada dispensa de licitação. Essa escolha é embasada na Lei nº 14.133/21, que estabelece a dispensa como modalidade adequada para aquisição de bens e serviços comuns. Optar por esse formato pode resultar em uma economia substancial para o Município, ao possibilitar uma ampla concorrência de licitantes em todo o território local.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, os requisitos da contratação incluem:
2.1.1. A empresa contratada deve ser especializada no fornecimento produtos cesta basica.
2.1.2. Para a adequada prestação dos serviços, a contratada deverá demonstrar capacidade de fornecimento contínuo e confiável de cesta básica com experiência comprovada no setor.
2.1.3. A organização e execução do fornecimento de alimentos devem seguir as normas técnicas aplicáveis, disposições legais pertinentes e as diretrizes do Município de São José do Divino/MG.
2.1.4. A Contratada deve monitorar e atender proativamente as demandas dos produtos das Secretarias Municipais, através de solicitações formais da Contratante.
2.2. O fornecimento dos itens deve ser de acordo com as solicitações, garantindo a disponibilidade quando necessário:
2.3. Não será permitida a subcontratação do fornecimento de alimentos como objeto principal do contrato.
2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
2.5. [bookmark: _Hlk225926207]Os quantitativos pretendidos para a aquisição estão expressos na  planilha abaixo:
	LOTE I -CESTA BASICA CONTENDO OS SEGUINTES ITENS

	ITEM
	
LOTE
	ITENS DA CESTA BASICA
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1. 
	      
            01
	Açúcar cristal contendo no mínimo 98 3% de sacarose  livre de fermentação  insento de matéria terrosa  de parasitos e de detritos animais e vegetais  aparência  cor e cheiro próprios do tipo de açúcar  sabor doce  validade mínima 12 meses  embalagem primária: pacote de polietileno atóxico  resistente  termossoldado  contendo peso liquido de 05 (cinco) kg
	UNID.
	264
	20,16
	5.322,24

	2. 
	
	Arroz agulhinha: tipo 01  beneficiado  polido  com no mínimo 80% de grãos inteiros  medindo aproximadamente 6mm após o polimento  isento de matéria terrosa  de parasitos  de detritos animais e vegetais  não podendo ser utilizados no polimento  óleos minerais ou outras substâncias resinosas ou graxas não comestíveis  validade mínima de 09 meses  embalagem primária: saco de polietileno atóxico 
resistente  termossoldado  contendo peso liquido de 05 (cinco) kg
	PCTE
	264
	24,62
	6.499,68

	3. 
	
	Café: torrado e moido de primeira qualidade  acondicionado em embalagem aluminizada de quinhentos gramas empacotado totalmente a vácuo puro  tipo 8 cob (classificação oficial brasileira) com no máximo 15% (quinze por cento) dos grãos p v a (pretos  verdes e ardidos)  isento de bebidas rio ou riozona  ponto de torra média  moagem média/fina e informações na embalagem conforme legislação em vigor (data de fabricação  data de vencimento  registro no ms  cnpj  inscrição e selo de pureza abic (associação brasileira das industrias de café) 500g.
	PCTE
	264
	26,49
	6.993,36

	4. 
	
	Biscoito doce maria: composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico açúcar  gordura vegetal  creme de milho ou fécula de mandioca açúcar invertido  carbonato de cálcio  sal  estabilizante: lecitina de soja  fermentos químicos: bicarbonato de amônio bicarbonato de sódio aromatizante melhorador de farinha: metabissulfito de sódio  contém glúten  leite  soja e cevada  produzida em uma fábrica que utiliza aveia  avelã e centeio embalagem caixa com 15 quilos 
	CX
	264
	24,36
	6.431,04

	5. 
	
	Canjiquinha de milho: grupo canjicão  subgrupo despiliculada  tipo 1  preparado com matéria-prima sã  limpa  isenta de matéria terrosa  de parasitos e de detritos vegetais ou animais  não podendo ser utilizados no polimento ou brilho óleos minerais ou outras substâncias resinosas ou graxas não comestíveis  validade mínima de 09 meses  embalagem primária: saco de polietileno atóxico  resistente  termossoldado  contendo peso liquido de 1 kg 
	PCTE
	264
	5,49
	1.449,36

	6. 
	
	Extrato de tomate 340 gramas
Extrato de tomate massa consitente, cor vermelha cheiro e quilo, sabor proprios.
	UN
	264
	3,48
	918,72

	7. 
	
	Farinha de mandioca: tipo 1  grupo seca  subgrupo fina  preparado com matéria-prima sã  limpa  isenta de matéria terrosa  de parasito e de detritos vegetais ou animais  não podendo ser utilizados no polimento ou brilho óleos minerais ou outras substâncias resinosas ou graxas não comestíveis  validade mínima de 09 meses  embalagem primária: saco de polietileno atóxico  resistente  termossoldado  contendo peso liquido de 01 (um) quilo
	KG
	264
	7,34
	1.937,76

	8. 
	
	Frango congelado  in natura  inteiro sem miúdos  embalagem plástica individual devidamente acondicionada  deverá constar na embalagem de forma clara e indelével: nome e endereço do matadouro  registro no órgão oficial destinado à fiscalização  data de abate e validade do produto  com lacre original do fabricante e peso da embalagem  deverá ser entregue congelado  com identificação do sif 
De 02 quilos
	KL
	264
	23,21
	6.127,44

	9. 
	

01
	Fubá de milho enriquecido com ferro e ácido fólico ( vitamina b9: fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas  produto obtido pelo amoagem do grão de milho  desgerminado ou não  livre de matéria terrosa  parasita  larvas e detritos animais e vegetais  não podendo estar fermentado  rançoso e ter  no máximo  15 (quinze)%p/p de umidade validade mínima de 07 meses  cada 100gr do produto deverá conter no mínimo 2 1 mg de ferro e 0 075mg de ácido fólico  embalagem primária: sacos de polietileno atóxico  resistentes  termossoldados  contendo peso líquido de 1kg
	PCTE
	264
	4,99
	1.317,36

	10. 
	
	Macarrão espaguete 500g com sêmola, tipo espaguete. embalagem primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado
	PCTE
	528
	5,30
	2.798,40

	11. 
	
	Óleo refinado de soja preparada a partir de grãos de soja sãos e limpos  sem conservantes  livre de matéria terrosa  de parasitos e de detritos animais e vegetais  validade mínima de 12 meses   embalagem primária: frasco em plástico polietileno  transparente  atóxico contendo volume líquido de 900 (novecentos) mililitros  
	UN
	528
	9,47
	5.000,16

	12. 
	
	Ovo branco médio fresco  casca firme e homogênea  liso  limpo  sem rachadura  peso mínimo de 50 (cinqüenta )gramas a unidade  validade mínima de 15 dias  rotulagem: de acordo com a legislação vigente  no rótulo da embalagem deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes informações  identificação do produto  inclusive a classificação e a marca  nome e endereço do fabricante  data de fabricação  prazo de validade e peso liquido  nº de registro no órgão competente  empilhamento máximo para armazenagem embalagem primária: cartela de papelão pesando com 30 unidades 
	CT
	264
	27,23
	7.188,72

	13. 
	
	Sal iodado refinado de mesa: cristais brancos com granulação uniforme  devendo passar totalmente por peneira nº 20 (0 841mm de abertura) e 25%  no mínimo  deve passar por peneira nº 60 (0 25mm de abertura)  com antiumectante  contendo sal de iodo não tóxico  na dosagem mínima de 10mg e máxima de 15mg de iodo por 01(um) kg de sal  de acordo com a legislação federal específica  livre de matéria terrosa  de parasitos  larvas e de detritos animais e vegetais  aparência: cristais de granulação uniforme de acordo com o tipo  cor: branca  cheiro: inodoro  sabor: salino  validade mínima de 12 meses  embalagem primária: saco de polietileno atóxico resistentes  termossoldado  contendo peso liquido de 01(um)kg
	KG
	264
	3,40
	897,60

	14. 
	
	Tempero completo sem pimenta : preparado com matérias-primas sãs  limpas e de boa qualidade  constituído de uma mistura de sal  alho  cebola e condimentos  sem pimenta  livre de matéria terrosa  de parasitos  larvas e de detritos e vegetais  validade mínima de 18 meses  embalagem primária: pote de polietileno atóxico  resistente  contendo peso líquido de 500 (quinhentos) g
	PCTE
	264
	6,80
	1.795,20

	15. 
	
	Papel higiênico macio, branco e neutro; folha dupla; com 04 rolos de 30 metros.
	PCT
	264
	9,42
	2.486,88

	16. 
	
	Sabonete 90 gramas em tablete; suave; comum, para higiene corporal.
	UN
	264
	3,53
	931,92

	17. 
	
	Feijão comum : classificado com tipo cores  isto é  constituído de grãos com a mesma coloração admitindo-se no máximo 05%(cinco por cento) de misturas de outras classes e até 10%(dez por cento) de mistura de variedades da classe cores  isento de matéria terrosa  de parasitas  de detritos animais ou vegetais  pedaços de grãos ardidos  brotados  chochos  imaturos  manchados  chuvados  mofados  carunchados e descoloridos que prejudiquem sua aparência e qualidade  produção da última safra  validade mínima de 04 meses  embalagem primária: saco de polietileno atóxico  resistente  termossoldado  contendo peso liquido de 01(um) kg
	KG
	528
	8,58
	4.530,24

	
                Total
	
62.626,08





1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA)

1.1. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 48 (quarenta e oito) horas.
1.2. Caso não seja possível a entrega dos produtos no tempo estipulado e locais indicados, a empresa deverá comunicar as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analizado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
1.3. Os gastos com deslocamento e demais serviços, referentes a execução dos serviços são responsabilidade do contratado.
1.4. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada.
1.5. Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas dos alimentos perecíveis, sem prejuízo das sanções previstas.

2. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão recebidos, definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da Proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no mesmo dia da entrega.
2.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações.

3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º), nos casos em que couber.
3.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
3.4.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
3.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
3.6.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
3.7.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
3.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
3.9.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
3.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato de fornecimento de alimentos, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas através de apostila ao contrato.
3.12. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa fornecedora de alimentos devem ser feitas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar a comunicação.
3.13. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para discussões ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.
3.14. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma reunião inicial com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de fiscalização do contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros pontos importantes.
3.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.20.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.21.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
3.22. Após interregno de um ano, a contar da data do orçamento estimado, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3.23. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021.
3.24. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.25. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.26. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
3.27. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

3.28. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
3.28.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
3.28.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará ao fiscal administrativo a necessidade de emissão de notificação para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3.28.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.28.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.28.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
3.28.6. O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
3.28.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
3.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
3.30. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.31. Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.32. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.33. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebimento
4.1. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada dos documentos necessários a fiscalização, a Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO DIVINO providenciará sua aferição e, após aceitação dos serviços, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da emissão da nota fiscal.
4.2.  O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO DIVINO através da Ordem Bancária com depósito na conta corrente da Contratada.
4.3. O pagamento estará vinculado ao aceite emitido pelo fiscal da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO DIVINO, onde será observado os serviços ora contratados, constantes do Termo de Referência.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
5.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação.

Forma de fornecimento
5.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme cada ordem de fornecimento.

Exigências de habilitação
5.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

5.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
5.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
5.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
5.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
5.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da Unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
5.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
5.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
5.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
5.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
5.13.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
5.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e com- patível com o objeto contratual;
5.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;
5.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor;
5.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor;
5.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
5.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
5.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva- lente, na forma da lei.
5.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
5.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.


6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO
6.1. [bookmark: _Hlk202945492]O custo estimado total da aquisição é médio R$ 62.626,08 (sessenta e dois mil, seicentos e vinte e seis reais e oito centavos),


7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 
	8.       DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	        RECURSOS 
	FICHA

	002015.0824400092.089.33903200000
	15000000000
15010000000
16610000000
	421



10. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
A gestão do referido contrato será de responsabilidade do Secretário Municipal de Assistencia Social, Sr. Genilson de Deus Oliveira, e a fiscalização será pela servidor, Weslei Rocha dos Santos.

São José do Divino, MG, aos 25 de março de 2026.



Genilson de Deus de Oliveira
Secretário Municipal de Assistência Social
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